
/ ' CÓDIGO 

1 02 

i 1 5 

\ 15 ·ºº 
J 12.365 . 0051. 2112 . 0000 

j 3. 3 .90.30. 16 

SALDO ANTERI OR 

---................. ,, ......... , ................... -~~---............................ ,,. . .,., ......................... " ....... , __ _ 
CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA EMPENHADA 

.PODER EXECUTIVO 

FUNDO DE MAN. E DES, DA EDUC. BÁS. E VAL. PROF. EDUC -FUNDEB 

FUNDO DE MAN . E DES. DA EDUC-. BÁS. E VAL . PROF. EOUC . - FUNDEB 

Manute nção e Funcionamento do En s ino Infantil - Pré Escola 30 %. 

MATERIAL DE CONSUMO 

EMPENHADO ATÉ A DATA 
~

V~.LOR DESTE EMPENHq' SALDO ATUAL 

91.810,22 650.189,78 
--,.,; ____ ···········································································•'"·•··• .. ··· .. ·•"'•'•'•········•-,,,, ......................... . 17.261,55 

! 
74.548,67 ,,/ 

FICHA .• : 692 · DATA .. : 05/01/2022 LICITAÇÃO .. : DOCUMENTO •• : CONTRATO 

CREDOR •. : M. C. F. FELIX-ME 
•, 

CNPJ/CPF: 09.399.430/0001-00 CÓDIGO: 506 

ENDEREÇO: AV . DR. JOSE BURNET . CIDADE .• : SANTA LUZIA 

- ---·••· •· •• ••-••••••-••M-N•• .... ----•••••••••••< .. M•••••••••••••• ..... ............. - ... - ••••N>0•••- - - - 0,00 .. 0 • ••••••OOoOOOOo,00000000 ...... ,.,,o ,, ··· .. 
Discriminação do Material e/ou Serviço.:- • .. \ 

" 
Í VALOR QOE SE EMPENHA REFERENTE A AQUISICAO 
] ESCOLAS DA REDE DE· ENSINO INFANTIL - FUNDEB i ELETRONICO Nº 022 /2021. 

OE MATERIAL DE EiPE DIENTE PARA ATENDER, AS ) 
30% , CONFORME CONTRATO N º 029/2022 - PREGAO ! 

! l . 

TIPO DE EMPENHO: GL - Global .·•· \ .. :. t > /~:~f~.5 ,!,: 
ezesse t e mil , du zentos e sessent a e um reais e _cinqu~n t a e cinco e 

Autorizo o fornecimento e /ou à exe cução dos serviços a esta Prefeit ura obedecidas 
as condições d e s t e documento. 

1 

1 
: 

l 
j 

' ; 
' ' . ' 
' ' 



,. • • ';í;"" • :•: •••• • •-v• :i: ,,., •: • ""'<~"''"'''"''"'''"'" "" • ._., .. ._., • • • • --•;•V; • ";J;;,;• "''",. • ,. 

PREFEtrlf. . DNrâiPÂL DE" ·sÃNTÁ~Ír:UZIA 

Proc N°:_ffl:-5Y I ~,1.()J 

Folh~N°~} 
Rubrica: f 

ÃV. Ni&Ía"'.fíAlt:K~L S/N·"'.' . . ,,: . .. .·· ~·'·' .... : -~~ ... . ... 

. A ,~-~-,,_,-,r,c Xil~ '~~,:!~E.~-~ 
NOTA DE EMPENHO Nº 105072 

_,.. CÓDIGO· CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA ~MPENHADA . 

PODER EXECUTIVO 

15 

; 15. 00 · 

12.361,0051.2037.0000 

: 3.3.90.30.16 

FUNDO DE MAN. E DES. DA EDUC. BÁS. E VAL. PROF. EDUC -FUNDES· 

FUNDO DE MAN. E DES. DA EDUC. BÁS. E VAL. PROF. EDUC.-FUNDEB 

Manutenção e Funcionamento do Ensino !undamental - 30% 

MATERIAL DE CONSUMO ·i 

SALDO ANTERIOR EMPENHADO ATÉ A DATA VALOR DESTE EMPENHO SALDO ATUAL 

379.011,98 935.988,02 28.769,25 350.242,73 

,. 
FICHA .. : 643 DATA .. : 05/01/2022 LICITAÇÃO .. : DOCUMENTO .. : CONTRATO 

CREDOR .. : M. C. F. FELIX-ME 

CNPJ/CPF: 09.399.430/0001-00 CÓDIGO: 506 

ENDEREÇO: AV. DR. JOSE BURNET CIDADE.,: SANTA LUZIA 

Discriminação do Material e/ou Serviço: 

U.F .• ::MA 

f VALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE A AQUISICAO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE PARA ATENDER AS 
i ESCOLAS DA REDE DE ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEB 30%, CONFORME CONTRATO Nº 029/2022 - PREGAO 
i ELE.TRONICO Nº 022/2021. 

TIPO DE EMPENHO: GL - Global 1~,\7~~~:$.ó!~'.-~•:'· 2,8·.769,25_ 

vinte e oito mil, setecentos e sessenta e nove reais e vinte e cincc 

Autorizo o fornecimento e/ou a execução dos serviços a esta Prefeitura obedecidas 
as condições deste documento. 

''•···· ••• ,., •• , •••••• ,.,.,., , •••• ,., ••• , ....................................... ··--· ....... , •••••••••••••••• , .............. '" ................. "" ••••••••••••••• -~- •••• :" .... º"" ••• ·-•· 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001·47 

Av. Nagib Haickel, s/nº - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 

CONTRATO Nº 029/2022. 
PROC. ADM. Nº 054/2021. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022/2021 . . 

CEP: 65.390·000 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 036/2021. 

O MUNICiPIO DE SANTA LUZIA/MA, através do FUNDO DA EDUCAÇÃO BÁSICA DE SANTA · 
LUZIA · FUNDES, sediada na Av. Nagib Haickel, s/nº, Centro • Santa Luzia/MA, CNPJ Nº . 
30.370.531/0001-37, doravante designada CONTRATANTE, neste ato representada pelo Secretário · 
Municipal de Educação e Gestor do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e 
Valorização dos Profissionais da Educação (FUNDEB) o Sr. ANTÔNIO DA SILVA, portador do RG nº . 
. 19023225212 e do CPF nº 004.534. 773-56, residente nesta cidade, e a Empresa M C F FELIX EIRELI 
• ME inscrita no CNPJ sob o nº 09.399.430/0001-00:estabelecida na Rua Dr. José Bumeth, nº 390-A, 
Centro, Santa Luzia/MA, CEP: 65.390·00Q,Teléfone;;{~~) 3653-5253, E-mail: ce!idadefelix@gmail.com 
doravante designada CONTRATADA, :M~t~,é3:tô:repre~entada pela sua Representante Legal a Sra. 
· MARIA CELIDADE FERREIRA FEU)Çpqrt!f( ,, . o Rç;:h11-º 042230712011 •7 SSP/MA e do CPF nº · 
996.535.593-20 tendo em vista ó que';'tó ',_-, . ~Pro~b,drjl.: nº 054/2021 e em observância às 
disposições:.q~ .. · nº 8.6.6~, d .. ~ 21 de··.·.j.[n._n·'·q~~,,:tg · • ... · ··•.· 01io:520, de .. 11,?; julho de. 200.2 e na Lei 
nº 8.078, de '19'90 - . 1.,,2Jre D~~a.:_:d6~ C_o ' ,· 7,J· r~~çlvem pel;tira~ o cpr~s~~t:· T~nnp d~ 
Contrato, d~CO.f! · ao Eletrõ,(íf~:--nº O _,,J!l~dtante as clausulas e cori.g1çpes a :seguir 

:I~i~:::LA :RllÀEtRÂ: OBJETO. +t1 ' ,,,~.:J> . . .. · .. • . . 
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é o fornecimento de materiais de expediente para o 
Município de Santa Luzia/MA, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de 
Referência, anexo do Edital. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmtiulo e à proposta. · 
vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3. Discriminação do objeto: 

02.15.00.12.365.0017.2112.0000 • Mamit e Func, do Ensino Infantil• 40%. 
ITEM DESCRI O . MARCA UND. QTD. 

105 . Maleta arquivo em plástico resistente, acompanha 15 pastas POLICART · UND 180 
sus nsas com visores eti uetas e ram os· 

127 Papel oficio 11, 2,75 g, branco alcalino, tamanho 216x330 mm, resma CHAMEX . CX 45 
com 500 folhas. caixa com 1 o resmas. 

SUBTOTAL· 

~ ~ 
SECRf'.TÀR!A :>E. 

·EDUCACÃO 
FAZENDO MUUJ MAIS 

f>ll!lFEITORA DE 

SANTA LUZIA 
FAZENDO MUITO Mi\.lS I 

UNIT. TOTAL 

51,26 9.226,80 

178,55 8.034,75 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haickel~ s/n!l - Centro, Santa Luzia - Maranhão. · 
CEP: 65.390-000 

02.15.00.12.361.0017.2037.0000 • Manutencão e Funcionamento do Ensino Fundamental• 40%. 
ITEM DESCRICAO MARCA UND. QTD. UNIT. 

105 Maleta arquivo em plástico resistente, acompanha 15 pastas 
POLICART UND 300 51,26 s usoensas com visores etin uetas e mamoos 

127 Papel oficio li, 2,75 g, branco alcalino, tamanho 216x330 mm, resma CHAMEX ex 75 178,55 com 500 folhas. caixa com 10 resmas. 
SUBTOTAL 

VALOR GLOBAL . 

· 2. CLÁUSULA SEGUNDA· VIGÊNCIA. 

! 

TOTAL 

15.378,00 

13.391,25 

28.769 25 
46.030,80 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início 
na data de assinatura e encerramento em 31/12/2022, prorrogável na forma do art. 57 da Lei nº 8.666, 
de 1993. . . . . 

3. CLÁUSULA TERCEIRA • PREÇO. 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 46.030,80 (quarenta e seis mil e trinta reais e 
oitenta centavos). · 

.. ,._,_~. :, ,.:'. ,,·· 

3.2. No valor acima estão incluídas toda~<as :des esas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da . 
• execução contratual, inclusive tributos ·W<w'" ~ênb;rgos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, tax\{Pt -~frete, seguro e outros necessários ao · 
cumprimento integral do objeto da contrªtaçã · ...• , J 

'. ' ', .. ,,., w' :f~(f :> ' 
. 4. CLAUSULJ\t~~t RT_A .· DOT J,1.CAp~~~~~~~T _ . . 

' ~· '. '... '·.~;'.·<i, . .,,,, .... ;, ' ''''.'.:;> ',. ' ' 

4.1 . . As d_espe~ª'ª'::~'iecorrentes ~esta conif~ção estão pro·!f · das em potaçê,~qrçamentári a própria, 
prevfstà'nô;orçân\\i~:~un,icípio, para ô'êx~r5!~igfJ~22, nadas ,' .. ;; âbàixó: '' 

Dotação Orçamentária:· 
02.15.00, 12.365.0017.2112.0000- Manut. e Func. do Ensino Infantil-: 40%. . . 
02.15.00.12.361.0017.2037.0000 ~ Manutenção e Funcionamento do Ensino Fundamenfal-40%. 
Elemento de Despesa: 
3.3.90.30.00-Material de Consumo. 
Fonte de Recurso: 
1.540.00/001.001 

5. CLÁUSULA QUINTA- PAGAMENTO. 

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de 
Referência. 

~•~ I 
itcRE1"AR!A DE 

EDUCACÃO 
· FAZENDO MUtT~ MAIS 

PREft!TtJRA DE 

SANTA LUZIA . 
FAZl:NDO MUITO MAlS 

P3gir'la 2de5 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA NºFL.~~~-m---

CNPJ: 06.191.001/0001-47 
Av. Nagib Haickef, s/nº - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 

CEP: 65.390-000 

. 6. CLÁUSULA SEXTA· REAJUSTE. 

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

8. CLÁUSULA OITAVA- ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO .. 

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, 
anexo ao Edital. 

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO. 

9.1. A fiscalização da· execução do objeto sêrfef_~tuada'por Comissão/Representante desigílado pela 
CONTRATANTE, na forma estabelecida noJermó:de.Referêr:,cia, anexo do Edital. 

1 o. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕ~'~;;;~T~ATE E DA CONTRATADA. 
' ' ' ' '' ;0 :' ' ' .. , . ' ';, :,. ,: 

10.1. As obrigações da CONTRATANJ~)e -/ CÔNT~ !),!\são aquelas previstas no Termo de 

• Reforêp~i.a;1~:J~::Edi~!~-·"; : ~,~~(;.r;_~~ ... ·. :t • ......... j,M. . 
11. -'CLÁUSULA ÔÊCl'r~~A PRIMÊIRA~§~NÇÕES 'APMIN ISTRÀ TIVAS;· 

~~~~!'{~i "fxecuç;CÍÕ·. . . !~elas pr~i[~J!f ~~9 de '~!l!emRcia, 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA-RESCISÃO. 

12.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO: 

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e 
XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma 

. Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;. 

12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso 11, da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formai mente motivados, assegurando-se à CONTRATADA 
o direito à prévia e ampla defesa. 

f 
SECRETA.RIA DE PREFEITURA DE 

EDUCACÃO SANTA LUZIA 
fAZENOO MUIT~ MAIS 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagíb Haickel, s/n2 - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000 

. ASSINATURA 

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES 
' ' 

ASPECTOS, CONFORME O CASO: 

12.4.1. Balariço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;. 

· 12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
. . .·. 

12.4.3. Indenizações e multas. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA· VEDAÇÕES. 

13.1. É VEDADO À CONTRATADA: 

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo çle Contratei para qualquer operação financeira; 
\.· ·,'.,. ~::·'. ,. ·- ••• ✓ _· 

13.1.2. Interromper a · execução con_trifü~I. sõ~~:~gação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previs em lei:~;· · · • 

· r · . · , . ,::;;·t?Jl: ;n; :.: . ."i~·_./..,- ~.\-~?-... } . . . 

14. CLAUSULADECIMAQUARTA·A.LTE .. :ç ,r,.• , . . 

14.t•-,i~m;ªitE;r ões.c0n,tj,atuai~ici~
1

r~ã~<:: .. · ... '• lííla'do arMro:~jilêiffÍ~.666, de 1994. 
· .. ·· (~. . .· ; , ' ' ' :,:, · ,:~~·Af· ,. . ·. : · ~.,.·c ,.~ ' . ,, ·,: ,'t;, .. .j\'': 

14.¼;~ii:C?.DmJAAiA~A é ~~~da,-~ àé~J!. · as mes!n~-' co'n_diçõe~ _Ç,ontrata9j~s acréscim?,~ ~u 
SUpf~~soes que ~~? rem rf~çessanos, ate:,+. ..1~ :.?,p% (vmte e,· · ;,por CênféiJt~'~~al9Fi/DJClal 
atuahzado do confl'ãt . ·· · ··· . •. . · · , .. ·· 

· 14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato: 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA· DOS CASOS OMISSOS. 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos 
administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código 
de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. · 

. 16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA· PUBLICAÇÃO. ·. 

· 16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, em Diário 

Oficial, oo prazo previsto na Lei n' 8.666, de 1993. ::::i::::-8 ::t::: c-r. - .. 

S l:: CRETAlllA CI. PREfElTURA OE f 
EDUCACÃO SANTA LUZIA 
FA_ZENDO MUIH~ MAIS 



ii 

. ··-

PREFE~TURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 -

Av. Nagib Haíckel, s/n!l - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
. CEP: 65.390-000. . 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA· FORO. 

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Santa Luzia/MA para dirimir os litlgios que· decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, 
§2° da Lei nº 8.666/93. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas} vias de 
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. · 

Santa Li.Jzla/MA, 05 de janeiro de 2022. 

CONTRATANTE: 

. FUNDO DA E CA ÃO BÁ$.ICA:0!: SANTA LUZIA - FUNOEB ·. 
. NPJ: '30.370.531/ÓÕ01-37 

. . ANtÔNIO DA,SÍLVA 
Secretãrio Municipal de Educação _e·Geiffifti9'F4àd~ e Manutenção e Desenvolvimento da 

Educação B_ásica e Valori~açã,o~~~!i~si9i{lais da Educação (FUNDES) 
·. ,,Pp~ 1a~~2i 1~-, - -

CONfR).jffl~~~► -~ . , "~'. ~ ~ _;:_·~--.~~-t-~-~--_-;:i .. ! __ ·ªf "-.:~,.~ __ .-. __ '.,·~-.-_.·.--.--:•.·:.~-:.· ) ___ :,..: ___ i_~_; __ ·. ___ .. ,.._'. __ ,····:•·•:.I.:_:_ .. ~.~-:.,:! : '.. ,llf!fot!Jii}1tF·"1- ·· t1-· ;.' ·•~ ·:>:'• i~ "'~~r ~ _,,. ·_.,, ;.,, ,,:"~?-r- . . :. ~~i:~I~·if: 

t:\~1f!2#!: -~

1

- ~: ~~~~M~: ~::1:;,:?4'~-;~ ~ ,~"·xífr--E~'JR~::f::L~'K.,._·~::'.:..E ___,,._._;~~~-:- ~··li.· . . ~:-;~] 

CNPJ: 09.399.430/0001-00 
MARIA CELIDADE FERREIRA FELIX 

CPF: 996.535.593-20 
Representante Legal 

Testemunhas: 

Nome: ___ ~_- --_- · -___ CPFnº W.6. 88+.t{,__3-l[fo 
Nome: CPF nº ~GJ ~t'f9>63{,6 -----..-......111---- ---

Pdgtna SdG 5 



SANTA LUZIA-MA:: DIÁRIO OFICIAL - NÚMERO 210 :: QUINTA, 03 DE MARÇO DE 2022 ;: PÁGINA 9 DE 23 

Lei nº 8.666/93 e no Decreto n.º 7.892, de 23/01/2013 
(alterado pelo Decreto n.º 8.250, de 23/05/2014). 
RECURSOS: Exercício-2022, Dotação Orçamentária: 
02.17.00.08.244.0062.2107.0000 - Gestão do Bolsa 
Família; 02.17.00.08.244.0062.2106.0000 - Manut. e Func. 
da Gestão do SU..\S; 02.17.00.08.244.0061.2109.0000 -
l\lanut. e Func. do Centro de Ref. de .\ssistência Social • 
CR..\S. Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 - Material de 
Consumo; 3.3.90.39.00 • Outros Serviços de Terceiros • 
Pessoa Jurídica. Fonte de Recurso: t.500.00/001.001 -
Gl3F /SU.\S; 1.660.00/001.001 - CRAS. Pela Contratante 
assina a Sra. CRJSTATIEDD LL'Jfü\RES DOS 
S.\NTOS • Secretária Municipal de Assistência Social e 
Gestora do Fundo Municipal de Assistência Social, Pela 
Contratada assina a Sra. FR..-\NCILEL\ DE SOUS.\ -
Representante Legal. Sanra Luzia/:\L\, 05/01/2022. 

E:>-."fR..-\TO DE CONTR..-\TO Nº 027/2022, PROC. 
.\Dl\l. Nº 031/2021, PREG.-\O ELETRÓNICO Nº 
024/2021. ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 
039/2021-.\RP DO ~lUNICIPIO DE SANTA 
LUZL-\/:-.t.-\. CONTR..\T.\NTE: Fundo da Educação 
Básica de Santa Luzia - F1JNDEB, inscrita no CNPJ sob 
o nº 30.370.531/0001-37 CONTR..-\TADA: F. de Sousa 
e Cia Ltda - ME, inscrita no CNPJ sob o nº 
23.107.024/0001-40 OBJETO: Contratação de empresa 
para prestação de serviços de manutenção preventiva e 
cocreriva em computadores e impressoras, com rcyosição 
de pt>ças genuínas caso necessário. VIGENCL\: 
05/01/2022 até 31/12/2022, VALOR GLOBAL DO 
CONTR..-\TO: RS 59.072,00 (cinquenta e nove mil, 
setenta e dois reais). ~IOD.-\LID.\DE: Pregão 
Eletronico. FUNDAl\lENTAÇ\O LEGAL: Lei nº 
10.520/02, Decreto nº 10.024/2019 e subsidiariamente a 
Lei nº 8.666/93 e no Decreto n.º 7.892, de 23/01/2013 
(alterado pelo Decreto n.º 8.250, de 23/05/2014). 
RECURSOS: Exercício-2022, Dotação Orçamentária: 
02.15.00.12.361.0051.2037.0000 - Manut. e Func. do 
Ensino Fundament~ 02.15.00.12.365.0051.2112.0000 -
:-.lanut. e Func. do Ensino Infantil. Elemento de 
Despesa: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo; 
3.3.90.39.00 • Outros Set\-Íços de Terceiros - Pessoa 
Jurídica. Fonte de Recurso: t.540.00/001.001. Pela 
Contratante assina o Sr. ANTÔNlO DA SILVA -
Secretário :..[unicipal de Educação e Gestor do Fundo de 
;\lanutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e 
Valorização dos Profissionais da Educação (FUNDEB), 
Pela Contratada assina a Sra. FRANCILEIA DE SOUS:\ 
- Representante Legal. Santa Luzia/MA, 05/01/2022. 

E."\.'TR.-\TO DE CO:--JTR.ATO N" 028/2022, PROC. 
.-\D:0.1. Nº 031/2021, PREG.\O ELETRÓNICO Nº 
024/2021. ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 
039/2021 -.-\RP DO MUNICÍPIO DE S.-\."1ffA 
LUZL\/:0.L-\. CONTR..-\L-\NTE: Fundo Municipal de 
Saúde de Santa Luzia/~L\, inscrita no CNPJ sob o nº 
11.487.015/0001-42 CONTR..-\T.-\D.-\: F. de Sousa e Cia 
Ltda - ME, inscrita no CNPJ sob o nº 23.107.024/ 0001-
40 OBJETO: Contratação de empresa para prestação de 

r.. •J., ....... "'~ • ~~u , .-... ç. 

serviços de manutenção preventiva e corretiva em 
computadores e impressoras, com reposição de peças 
genuínas caso necessário. VIGÊNCIA: 05/01/2022 aré 
31/12/20.22, VALOR GLOB.-\L DO CONTR..-\TO: R$ 
43.343,04 (quarenta e três mil, trezentos e quarenta e três 
reais e quatro centavos). :-.IOD.-\LID.-\DE: Pregão 
Eletrônico. F1JNDA~fENT AÇÃO LEGAL: Lei nº 
10.520/02, Decreto nº 10.024/2019 e subsidiariamente a 
Lei nº 8.666/93 e no Decreto n.º 7.892, de 23/ 01/2013 
(alterado pelo Decreto n.º 8.250, de 23/05/2014). 
RECUR..'SOS: E."'(.ercício-2022, Dotação Orçamentária: 
02.16.00.10.122.0043.2171.0000 - Manut. e Func. do 
Fundo Municipal de Saúde. Elemento de Despesa: 
3.3.90.30.00 - Material de Consumo; 3.3.90.39.00 -
Outros Ser.iças de Terceiros - Pessoa Jurídica. Fonte de 
Recurso: 1.600.00/001.001 - F~fS. Pela Contratante 
assina a Sra. ALINA DA SILVA MUNlZ - Secretária 
Municipal de Saúde e Gestora do Fundo Municipal de 
Saúde, Pela Contratada assina a Sra. FR..-\NCILEL-\ DE 
SOUSA • Representante Legal. Santa Luzia/:,.f..-\, 
05/ 01/2022. 

E)tfR.\TO DE CONTRATO Nº 029/20.22, PROC . 
.ADM. Nº 054/2021. PREG},O ELETRÔNICO Nº 
022/ 2021. ATA DE REGI!:->1RO DE PREÇO Nº 
036/2021-.\RP DO .MUNICÍPIO DE S.-\...·11-IT.-\ 
LUZIA/1L-\. CONTRATANTE: Fundo da Educação 
Básica de Santa Luzia - FUNDEB, inscrita no CNPJ sob 
o nº 30.370.531/0001-37 CONTRATADA: M. C. F. 
Felix Eireli - ME, inserira no CNPJ sob o nº 
09.399.430/0001-00 OBJETO: Fornecimento de 
materiais de expediente para o Município de Santa 
Luzia/1L-\. VIGÊNCIA: 05/01/2022 até 31 / 12/ 2022, 
VALOR GLOBAL DO CONTR..-\TO: R$ 46.030,80 
(quarenta e seis mil e trinta reais e oitenta centavos). 
MODALIDADE: Pregão Eletrônico. 
F1JND,-\...\IE1'.'T AÇ\O LEG.-\L: Lei nº 10.520/02, 
Decreto nº 10.024/2019 e subsidiariamente a Lei nº 
8.666/93 e no Decreto n.º 7.892, de 23/01/2013 
(alterado pelo Decreto n .º 8.250, de 23/05/2014). 
RECUR..'-;OS: Exerckio-2022, Dotação Orçamentária: 
0.2.15.00.12.361.0051.2037.0000 - Manut. e Func. do 
Ensino Fundamental; 02.15.00.12.365.0051.2112.0000 -
Manut. e Func. do Ensino Infantil. Elemento de 
Despesa: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo. Fonte de 
Recurso: 1.540.00/001.001. Pela Contratante assina o Sr. 
.-\NTÔNIO DA SILVA - Secretário Municipal de 
Educação e Gestor do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização dos 
Profissionais da Educação (FUNDEB), Pela Contratada 
assina a Sra.1'-l-\RJA CELIDADE FERREIR..-\ FELIX -
Representante Legal. Santa Luzia/~L\, 05/01/2022 . 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 030/2022, PROC . 
.-\Dl\l. N° 054/2021, PREGAO ELETRÓNICO Nº 
022/2021. ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 
036/2021-.\RP DO MUNICÍPIO DE S.-\NTA 
LUZIA/:\L-\. CONTR..\TANTE: Prefeitura Municipal 
de Santa Luzia, inscrita no CNPJ sob o nº 
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